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RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO   N.  º   12/2024/FMS  

1. DA LICITAÇÃO

1.1. O Município de Estância do Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ n.º 13.097.050/0001-80, com sede a Praça 
Barão do Rio Branco, n.º 76, Bairro Centro, CEP: 49.200-000, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ  n.º  11.816.665/0001-94, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO,  na  forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento  MENOR PREÇO – POR ITEM, nos termos da  Lei n.º 14.133/2021 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, que tem por objeto: 
REGISTRAR PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE QUENTINHAS E REFRIGERANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ÓRGÃO GESTOR E DEMAIS ÓRGÃOS PARTÍCIPES, resolve rerratificar o que segue.

2. DA RERRATIFICAÇÃO

2.1. A presente rerratificação tem por objeto a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);
7.4.3.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição  
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis  
deverão estar assinados por Contabilista Registrado no Conselho Regional de Contabilidade; ou documentação 
contábil pertinente autenticada por meio do SPED, dispensando assim qualquer outra forma de autenticação, 
sendo necessária para validação das informações a entrega do arquivo impresso do mesmo com o comprovante  
de envio, devendo ainda conter o balanço com os índices exigidos na alínea ‘e’, ou as informações necessárias e  
suficientes para o seu cálculo, em conformidade a Instrução Normativa da RFB nº 1.420/2013, e a Recomendação 
CGM nº 001/2018.
7.4.4. Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,  demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante);

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
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7.4.5. Caso a  empresa licitante apresente resultado inferior  ou igual  a  1  (um) em qualquer  dos  índices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo de 10% do [valor total estimado da contratação.

LEIA-SE: 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);
7.4.3.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição  
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis  
deverão estar assinados por Contabilista Registrado no Conselho Regional de Contabilidade; ou documentação 
contábil pertinente autenticada por meio do SPED, dispensando assim qualquer outra forma de autenticação, 
sendo necessária para validação das informações a entrega do arquivo impresso do mesmo com o comprovante  
de envio, devendo ainda conter o balanço com os índices exigidos na alínea ‘e’, ou as informações necessárias e  
suficientes para o seu cálculo, em conformidade a Instrução Normativa da RFB nº 1.420/2013, e a Recomendação 
CGM nº 001/2018.
7.4.4. Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,  demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante);

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

7.4.5. Caso a  empresa licitante apresente resultado inferior  ou igual  a  1  (um) em qualquer  dos  índices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo de 10% do [valor total estimado da contratação.
7.4.6. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º).
7.4.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº  
14.133, de 2021, art. 69, §6º).
7.4.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL

3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital e a data da disputa, tendo em vista a rerratificação 
não interferir na elaboração da proposta.

Estância/SE, 19 de dezembro de 2024.

ANDRESA LARÍCIA SILVA SOUZA
PREGOEIRA/PME

PORTARIA N.º 014/2024
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